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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2023 
  
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 40 E DOS PARÁGRAFOS 2º E 3º 
DO ART. 69 E DA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 4º DO ART. 67 E, AMBOS DA LEI 
ORGANICA DO MUNICIPIO DE PILÕES. ” 
 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES, nos termos do Artigo 69, III da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte emenda. 
   
Art. 1º Fica revogado o parágrafo 3º do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 2º Ficam revogados os parágrafos 2º e 3º do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 3º O parágrafo 4º do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, passará a ter a seguinte 
redação: 
 
“§ 4º Os subsídios do Vice-Prefeito, serão fixados na forma do § 3° deste 
artigo. ” 
 
Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES-RN, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 


